
ES-IADO DA PARAíBA

cÃnna** íttuxtctpAl DE cAMptNA SRANDE

fssr dr FÉlixArouio

Al() N", 04, DA MESA DIRETOR-{, 01 de nraio de 2021

Dispõe sobre prccedimentos e regras para fins de prevenção à

inÍ'ecçàa e pÍopagaÇào do COVID-19 no âmbito da Càmara Mu-
nicipal de Campina Grande

CIONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas adrninistrativas voltadas ao combate da

propagação da COYID-19 no ârpbito da Câmara iv{unicipa} de Campina Grande;

CONSIDERANDü que a transmissibilidade da Cü\riD-19 aumenta sensir,elrnenÍe eln ambientes

têchados oLl mesmo em ambientes abertos aglonrerados.

CONSIDERÀNIII) o necessário apoia adtrinistrativa para as atividades parlamentares desta Câma-

ra Municipal de Campina Grande:

CONSIDERANDO â peilrânÊnte necessidade de revisão e adequação das nTedidas adrninistrativas
propostas à realidade atual.

A Mesa da Câmara Mu*icipai de Campina Crande, usando de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 10 Este.Ato dispõe sobre prccedirrentos e regras para lins de prevenção à inlecção e à

propagação da COVID-19 no àmbito da Cârnara Iv{uniçipal de Catrpina Grande.

Art 2" As sessões ordinárias e extraordinárias serãa realizadas de maneira hibrida. simulta-

neamente de modo presencial e virtual.

§ I'Aos Vereadares. sob respcnsal:ilidade própria, e lãcultada a escolha da Íbrma de parti-
cipaçãc às sessões.

§ 2" Serâo registradas as presefiças dos Yereadores que pâÍticiparem da sessão em clualquer
das rnodalidades *rençianadas no cçrrui.

§ 3" O acesso ao Plenário, dura*te às sessões, fisará restrito aos VereadüÍes e servidores dos

setores essenciais àrealização da sessãc.
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§ 4" Os Vereadores e servi,Jores que partrciparern ern plenáriri deverão perÍnaneÇer com as

máscaras protetoras durante todo o periodo da sessão, Íàcultado aos Vereadores permanecer serr a
máscara exciusivamenie duranie o riiscurso.

§ 5'Ao tennino da utilização de microÍbnes cCImpârtilhados, deve-se proceder cofil & imetli-
ata assepsia do equiparnento Çom produio adequarl*.

.\ 6" D,;rante a s*ssio. der,era str disponihi!iza-do alcool aos \/erea,lores.

Art.3o Apenas terâo asesso à Câmara Municipal de- Campina Grande senhores Vereadores,
serv'idores. terceirizados" prcfissicnais de veiculcs de trnprensa. assessoÍes de entidades e órgãos
públiccs. tbrnecedores e smpÍegadcs que prestam serviças na Câmara Municipal.

§1'A restrição de que trata o c{lpilt ss aplica ac público exterflo que queira adentrar às de-
pendências da "{.'.rsrr de Felix Árrnrfrs" ,- mantidas cs seus canais externos de atendirnento.

Art" 4" A prestaÇào das se*,içcs de fcnna presencial na Cànara Iv{urnicipai de Campina
Grande será realizada somente c$m .luantitativo minimo necessário de recursos humanos que gâ-
rantâ o tuncionar-nento da unidade, abservados os cuidados paÍâ evitar adensamento de pessoas no
ambiente de trabaiho.

§ I' Cahe às Cheflas respel:ti\,'as crganizar sistema de alternância ou de rodízio resguardando
o qr"rantitativo nrinim* necessário parâ o luncionamento da rinidade.

§2' Caberá às Chefias âtestar a Ítequência dos sen idores em regime de teletrabalha

Art, 5'Nas Gabinetes dos Vereadores será organizado sistema de alternância ou de rodizio.
ohservado o quantitativo máxtma de até I {dois } servidores em trabalho presencial soncomitante e

distritruiçào fisica que evite o adensamento de pessoas no arnbiente de trabalho.

Art.6" Nos dias em que o servidor ou estagiário estiver dispensado do exercicto presencial,
derrerá sxecutar suas atividades em regime de tsleÍrabalho" não podendo se ausentar do Municipio
de residência

Ârt" 7" Para evitar a entrada de pessoas suspeitas ou confirrtradas para COVID-lg, que pos-
sam disseminar a daença nas dependências da Cârnara Municipal de Campina Grande, e obrigatório
o cumprimento deis protocolcs sanrtários, como o uso de máscara, manter o distanciarnento social,
higienização das màos carn álco*l gel ou álcoo1 7ü?t, alérn de ser subrnetidas ao serviço de aferiçã«t
de temperatura corporal. no motnentrl da acesso às dependências desta Casa Legislativa.

Àrt. S" Revogam-se as disp*sições ern cantrário.

Art. 9" Este Ato entr& elr vigor na data de sua publicaçâo, produzindo efbitos por :15

prorrogáveis se necessáric.
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